PERGUNTAS & RESPOSTAS

Aqui você irá encontrar as respostas para as perguntas mais freqüentes que são feitas sobre o processo de estágio supervisionado na FESP.

P: O estágio pode ser realizado a partir do primeiro ano do curso?

R: Sim, o estágio pode ser realizado a partir do primeiro ano do curso, porém é mais interessante a partir do segundo ano, quando começam as disciplinas profissionalizantes do curso.

P: O estágio pode ser realizado em menos de 06 meses?

R: Não. O período mínimo de estágio é de 300 horas, sendo que as mesmas devem ser realizadas em no mínimo 06 meses.

P: Quem já trabalha na área precisa cumprir as 300 horas de estágio supervisionado?

R: Não. Nestes casos basta preencher o documento intitulado termo simplificado (termo de trabalho de conclusão do curso), em 03 vias, anexando cópia da carteira profissional ou portaria de nomeação para os servidores públicos estatutários, ou cópia do contrato social para os sócios de empresas (neste caso quem assina como representante da empresa é o contador, com o respectivo carimbo do CRC) protocolando-os na secretaria da FESP.

P: Quem já trabalha na área e preenche a documentação precisa fazer o relatório final?

R: Sim. A documentação serve apenas para isentar o aluno de cumprir as 300 horas de estágio, ficando o mesmo obrigado a apresentar o relatório final, nos mesmos moldes e prazos do relatório de estágio, ou seja, 60 dias antes da colação de grau.

P: Nos casos em que a empresa estabelece acordo de cooperação com a FESP, é obrigatório fazer o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário?

R: Sim. É obrigatório que o estagiário, no exercício de suas atividades diárias de trabalho, esteja amparado por um seguro contra acidentes pessoais, o qual é custeado pela empresa e pode ser feito em qualquer seguradora ou bancos.

P: Existe um número mínimo de páginas do relatório final?

R: Não. O importante no relatório é apresentar todos os tópicos que estão descritos no documento – Estrutura do relatório final -, e o mesmo ter um bom conteúdo. Existem alguns na biblioteca que servem como parâmetro para se ter idéia do que é um relatório final aprovado.

P: O estágio inicialmente considerado não curricular pode ser aceito como estágio curricular?

R: Sim, desde que o aluno passe a desenvolver atividades curriculares, pertinentes às disciplinas profissionalizantes do curso. Para isto basta uma declaração, em papel timbrado da empresa, assinada pelo supervisor do estágio, atestando que a partir daquela data o aluno, além das atividades descritas no termo de compromisso de estágio, passa também a desempenhar tarefas curriculares, as quais devem estar detalhadas na declaração.

P: O relatório pode ser entregue antes de terminado o período de estágio?

R: Sim, desde que já tenham sido cumpridos os requisitos mínimos, quais sejam, 300 horas e 06 meses.

P: O aluno que é dono de empresa pode preencher o termo simplificado para isentá-lo de cumprir as 300 horas do estágio?

R: Sim, desde que participe da administração da empresa. Basta adaptar a documentação, trocando onde consta – é funcionário da empresa desde... – por – é sócio da empresa desde...- anexando, ao invés da cópia da carteira de trabalho, cópia do contrato social onde ele figura como sócio. A documentação é assinada pelo sócio gerente e quando o aluno for o gerente, quem assina é o contador da empresa com o respectivo carimbo com o número do registro no Conselho Regional de Contabilidade.

P: Todos os relatórios são apresentados para uma banca examinadora?

R: Não. Alguns, a critério da coordenação, são encaminhados para a banca examinadora.

